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Nº 70083748863 (Nº CNJ: 0013245-73.2020.8.21.7000)

2020/Cível


mandado de segurança. servidor público. inspeção especial do tribunal de contas do estado do rio grande do sul. transposição dos servidores celetistas do município de uruguaiana para o regime jurídico único. irregularidades. adicionais de tempo de serviço. afronta o disposto no art. 37, XIV, da CF-88. concessão de medida acautelatória pela corte de contas. possibilidade. ausência de demonstração do direito líquido e certo.

1. A decisão objeto da presente ação mandamental, proferida pelo Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado, deferiu medida acautelatória após a constatação de irregularidades na transposição dos servidores celetistas para o regime jurídico único, ao proporcionar a manutenção de vantagens remuneratórias incompatíveis com o novo regramento estatutário.

2. A inspeção especial instaurada analisou a aplicação do disposto no art. 111 da LC-Uruguaiana nº 018/2018 – Regime Jurídico dos Servidores do Município, que prevê o pagamento de adicionais de 15% e de 25% incidentes sobre o vencimento básico, acrescido das parcelas remuneratórias de natureza fixa, o que afronta o disposto no art. 37, XIV, da CF-88.

3. O Tribunal de Contas é órgão que exerce o controle externo da Administração direta e indireta, sendo que, no exercício dessa competência, deve prezar pelo interesse público. O ato praticado é legítimo e consentâneo com a realidade que se apresentou, à vista dos documentos examinados pela Corte de Contas.
4. A medida acautelatória que suspendeu a concessão de qualquer reajuste aos servidores transposto, bem como concedeu prazo razoável de 180 dias para que a Administração Pública procedesse à análise individualizada das parcelas que compõem os vencimentos desses servidores foi proferida em atenção aos princípios que norteiam a Administração Pública e sem qualquer indício de ilegalidade ou abuso de poder.

SEGURANÇA DENEGADA.

	Mandado de Segurança

	Segundo Grupo Cível

	Nº 70083748863 (Nº CNJ: 0013245-73.2020.8.21.7000)

	

	MUNICIPIO DE URUGUAIANA 

	IMPETRANTE

	CONSELHEIRO REL. DA I.E. N 28933-0200/19- 9 DO TCE 

	COATOR

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os Desembargadores integrantes do Segundo Grupo Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em denegar a segurança.
Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Des.ª Matilde Chabar Maia, Des. Leonel Pires Ohlweiler, Des. Eduardo Uhlein, Des. Antonio Vinicius Amaro da Silveira, Des. Alexandre Mussoi Moreira e Des. Eduardo Delgado.
Porto Alegre, 12 de junho de 2020.

RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE URUGUAIANA contra ato atribuído a CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em que pretende, liminarmente, a suspensão da determinação cautelar do TCE contida nos autos da inspeção especial nº 28933-0200/19-9.
Na inicial, narrou que a mencionada inspeção especial revisou a situação decorrente da transposição para o regime estatutário dos servidores públicos municipais até então regidos pela CLT, mediante a LC-Uruguaiana nº 018/2018, que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores municipais e garantiu aos servidores transpostos todos os direitos e vantagens já adquiridos, bem como a continuidade da contagem do tempo de serviço para implementação de adicionais e demais vantagens. Referiu que a medida acautelatória postulada pela Auditoria Técnica foi concedida pelo Conselheiro relator, no sentido de obstar a concessão de qualquer tipo de reajuste, revisão ou acréscimos pecuniários às remunerações dos servidores transpostos, até que a Corte de Contas emita posição definitiva quanto à matéria. Acrescentou que foi fixado prazo de 180 dias para a Administração Municipal proceder a análise individualizada de todas as parcelas que compõem o vencimento dos servidores por ocasião da transposição ao regime estatutário, quanto ao mérito e à forma de cálculo, extinguindo as parcelas que não estejam previstas no estatuto. Sustentou que a decisão do TCE, além de prejudicar a possibilidade de revisão geral anual, impede a aplicação do art. 44 da Lei-Uruguaiana nº 4.111/2012, que garante o piso salarial do magistério municipal, em razão da presunção de que todos os servidores transpostos receberam parcelas indevidas. Pediu a concessão da medida liminar para suspender os efeitos da determinação cautelar do Tribunal de Contas do Estado contida nos autos da Inspeção Especial nº 28933-0200/19-9 e, ao final, a concessão da ordem.
Recebido o mandamus, o pedido liminar foi indeferido (fls. 2.369-73).
O Estado requereu sua habilitação no feito (fl. 2.383).
Notificado, a autoridade impetrada prestou informações defendendo a legitimidade do Tribunal de Contas para prolação de medidas acautelatórias com o escopo de proteção do interesse público, consignando a provisoriedade da decisão até que o ente municipal esclareça e demonstre a nova composição da remuneração dos servidores transpostos. Referiu que o impetrante possuía instrumentos recursais, ainda no âmbito da Corte de Contas, para atacar a decisão administrativa objeto mandamus, qual seja, o agravo regimental previsto no art. 128 do RITJRS, podendo exercer plenamente o contraditório e a ampla defesa. Disse que a necessidade de emissão de medida cautelar, se deu diante da aparente convicção do impetrante de possibilitar a coexistência de vantagens pecuniárias típicas de ambos os regimes jurídicos, o que encontra óbices principiológicos. Aduziu que restou assente durante a inspeção que as parcelas que integram a remuneração dos transpostos carecem de transparência, já que não foi possível identificar se aquelas típicas do regime abandonado compuseram uma parcela autônoma ou permanecem hígidas e passíveis de acréscimos. Acrescentou que em razão da incerteza que paira sobre aquelas remunerações flagrantemente híbridas, o ato impugnando afigura-se pertinente e adequado, devendo o ente público, proceder na análise individualizada de todas as parcelas que compõe a remuneração dos servidores por ocasião da transposição, com eventual extinção daquelas incompatíveis com o novo regime. Por isso garantiu que não subsiste elementos que demonstrem o direito líquido e certo da parte impetrante. Pediu a denegação da segurança pleiteada (fls. 2.392-8).
Após, foram os autos com vista ao Dr. Ricardo Da Silva Valdez, Procurador de Justiça, que opinou pela denegação da ordem (fls. 2.406-15).
Vieram conclusos.
É o relatório.
VOTOS
Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco (PRESIDENTE E RELATOR)
Encaminho voto pela denegação da segurança.
Destaco inicialmente que o impetrante lançou mão do presente writ, que é ação documental e célere, cujo pressuposto mínimo é a demonstração do direito líquido e certo a ser tutelado.
Com efeito, conforme o célebre magistério de Pontes de Miranda, constante também no Dicionário de Pereira e Souza, “líquido é o que consta ao certo”, caracterizando como direito líquido e certo “aquele que não desperta dúvidas, que está isento de obscuridades, que não precisa ser aclarado com o exame de provas em dilações, que é, de si mesmo, concludente e inconcusso”. (Comentários à CF de 1946, IV, nº 3, p. 369). Por outro lado, consoante o magistério do saudoso Hely Lopes Meirelles, o direito líquido e certo deveria ser comprovado de plano: “Se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver determinada; se o seu exercício depender de situações e fatos não esclarecidos nos autos, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais” (Mandado de Segurança e Ação Popular, 2ª Edição, p. 15). Modernamente se tem sustentado, com toda a propriedade, diga-se de passagem, que o conceito de direito líquido e certo tem natureza marcadamente processual, valendo transcrever a lição de Celso Agrícola Barbi: “(...) a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no processo” (Do Mandado de Segurança, 3ª Edição, p. 55).
Além disso, a utilização deste remédio, a partir da regulamentação introduzida pela Lei nº 12.016/09, também estabeleceu como condição haver a prova pré-constituída do ato ilegal ou eivado de abuso de poder por parte da autoridade impetrada. A este respeito é o magistério de Marçal Justen Filho:
O mandado de segurança destina-se a atacar a ação ou a omissão que configurem ilegalidade ou abuso de poder. A fórmula constitucional é tradicional e revela, em última análise, a tutela, não apenas aos casos de vício no exercício de competência vinculada, mas também no caso de defeito no desempenho de competência discricionária. Há casos em que a lei condiciona a existência ou a fruição de um direito subjetivo a pressupostos determinados, caracterizando-se uma disciplina vinculada. Se, numa hipótese dessas, houver indevida denegação do direito subjetivo assegurado a alguém, o interessado poderá valer-se do mandado de segurança para atacar essa ilegalidade. Alude-se à ilegalidade para indicar que a decisão atacada infringe a disciplina legal, uma vez que recusa ao interessado um direito cujos pressupostos e extensão constam da lei.
Mas também cabe a impetração para proteger direito líquido e certo nos casos de abuso de poder, que se verifica diante das hipóteses de disciplina legislativa discricionária. A garantia constitucional impede que a denegação de uma pretensão individual se faça mediante a mera invocação da titularidade de uma competência discricionária. Assim, a previsão legislativa de que a autoridade pública poderá deferir um pedido não legitima todo e qualquer indeferimento. Se a denegação do direito do particular evidenciar abuso de poder, o mandado de segurança será cabível.”

Feitas estas primeiras considerações, relembro que o objeto da presente ação mandamental é a decisão proferida pelo Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado deferindo medida acautelatória e determinando que o Poder Executivo do Município de Uruguaiana abstenha-se de conceder aos servidores transpostos qualquer tipo de reajuste, revisão ou acréscimo às suas remunerações, bem como proceda à análise individualizada de todas as parcelas que compõem a remuneração dos servidores por ocasião da transposição de regime, quanto ao mérito e à forma de cálculo, extinguindo ou adaptando aquelas que não estejam expressamente previstas no estatuto, respeitada a irredutibilidade de vencimentos (fls. 28-31).

A referida decisão foi proferida após a constatação de irregularidades na inspeção especial instaurada para analisar a aplicação do disposto no art. 111 da LC-Uruguaiana nº 018/2018 – Regime Jurídico dos Servidores do Município de Uruguaiana, que restou assim redigido:
Art. 111. O servidor estável, ao completar 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) anos de serviço, contados na forma deste Estatuto, passará a perceber, respectivamente, o adicional por tempo de serviço de 15% (quinze por cento) ou 25% (vinte cinco por cento) sobre o vencimento básico, acrescido das parcelas remuneratórias de natureza fixa, exceto o adicional previsto no art. 110.
Parágrafo único. O adicional de 15% (quinze por cento) cessará uma vez concedida o de 25% (vinte cinco por cento).
Da simples leitura do referido dispositivo, percebe-se que a previsão de pagamento dos adicionais de 15% e de 25% incidentes sobre o vencimento básico, acrescido das parcelas remuneratórias de natureza fixa, afronta o disposto no art. 37, XIV, da CF-88.
Por isso, tenho que o impetrante não conseguiu demonstrar a presença do direito líquido e certo que alega ter, pois a transposição dos servidores celetistas para o regime jurídico único dos servidores, através da edição da LC-Uruguaiana nº 018/2018, proporcionou aos servidores a manutenção de vantagens remuneratórias incompatíveis com o novo regramento estatutário.
Nessa linha, peço licença para reproduzir passagem do parecer lançado pelo ilustre Procurador de Justiça, Dr. Ricardo da Silva Valdez, e agregar às razões de decidir, in verbis:

O Tribunal de Contas é órgão que exerce o controle externo da Administração direta e indireta, sendo que, no exercício dessa competência, deve prezar pelo interesse público. Nessa esteira, tenho que o ato praticado é legítimo e consentâneo com a realidade que se apresentou, à vista dos documentos examinados pela Corte de Contas, não havendo ilegalidade a ser reprimida pelo Poder Judiciário.
A propósito, trecho da Informação de nº 29/2019, acostada aos autos da Inspeção de nº 028933-0200/19-9 e do presente mandamus, que serviu de fundamento para o ato atacado (fls. 2336/2343):
Em breve recapitulação dos fatos tratados, a questão trazida à análise consiste na ilegalidade do pagamento, a servidores submetidos ao Regime Estatutário, de vantagens tipicamente celetistas, mesmo que esses servidores tenham sido admitidos sob contrato de natureza trabalhista e só depois transpostos ao vínculo de natureza administrativa.
Detectou-se que, ao efetivar a transposição de regime, o Executivo de Uruguaiana continuou a remunerar os servidores por ela abarcados com todas as vantagens antes recebidas, típicas do vínculo celetista, ainda que não previstas na Lei Complementar nº 18/2018 (Regime Jurídico Único dos Servidores do Município). A estas, passaram a estar cumuladas as vantagens do novo regramento, inclusive com o aproveitamento do tempo de serviço (prestado no regime anterior), criando-se um regime híbrido em benefício dos servidores transpostos.
Em cumprimento à determinação do E. Conselheiro-Relator, diligenciou-se à Auditada (peça 23218378) o fornecimento das folhas de pagamento de todos os servidores afetados, referentes aos seguintes meses:
- janeiro de 2018 (último antes da transposição) – peças 2319955 e 2319918;
- fevereiro de 2018 (primeiro após a mudança de Regime Jurídico) – peças 2319955 e 2319918;
- setembro de 2019 (mais recente na data da solicitação) – peças 2319956 e 2319957.
Analisando-se, assim, os contracheques dos mesmos 10 servidores mencionados na Informação nº 21/2019-SRSL (escolhidos para a exemplificação da situação encontrada, na oportunidade, por força da expressividade dos valores), confirmasse o pagamento de vantagens próprias do contrato de trabalho celetista, incompatíveis com o Regime Estatutário, nos meses de fevereiro de 2018 e setembro de 2019. Não só isso, como, em muitos casos, houve aumento no valor dessas verbas, que passaram a incidir sobre o novo patamar estipendiário.
As tabelas abaixo o demonstram:
[...]
Comparando-se os contracheques referentes ao mês de Setembro de 2019 com os de Janeiro de 2018 (imediatamente anterior à transposição de Regime), observou-se que várias das parcelas questionadas registraram aumento nominal em seus valores, a partir do momento em que passaram a incidir sobre a nova estrutura remuneratória. De forma que a concessão da medida liminar pleiteada, mantendo congelada a remuneração desses servidores, teria também o condão de atenuar o impacto da decisão final do processo, prevenindo a ocorrência de provável descenso remuneratório (retrocedendo ao valor final dos vencimentos de janeiro de 2018) no futuro.
Pelo exposto, considerando o fumus boni juris, retratado na constatação da ilegalidade da manutenção em folha de pagamento das vantagens incompatíveis, assim como a notória presença do periculum in mora, porquanto as lesões daí decorrentes têm incerta e difícil reparação, reiteram-se as sugestões lançadas na Informação nº 21/2019-SRSL: (grifei)
Apenas desse trecho, já se percebe que as parcelas atinentes do regime celetista, que foram mantidas nos vencimentos dos servidores, sem qualquer destaque, tiveram seus valores majorados após a transposição. Ou seja, o melhor dos dois mundos, pois parcelas de natureza trabalhista, que foram mantidas sem destaque qualquer, sofreram aumento, em virtude da incidência de vantagens de natureza estatutária. O que justamente se pretende evitar com a criação de uma parcela autônoma ou um completivo, no qual as parcelas próprias do contrato celetista sejam mantidas, assegurando-se a irredutibilidade de vencimentos, mas, por outro lado, se evitando esses aumentos indevidos.
Sobre o teor dessa Informação de nº 29/2029, decidiu a parte ora Impetrada (fl. 2348):
DECIDO
I – Examinando a reprodução daqueles demonstrativos de pagamento, a partir de uma visão sumária da espécie, constato que a amostra contempla, de forma expressa, verbas que, de natureza tipicamente laboral, haveriam de estar absorvidas em parcela autônoma. São exemplos: “incorporação de horas extras”, “horas extras incorporadas”, abono salarial incorporado, adicional noturno incorporado e outras.
Bem verdade que para se chegar a conclusões definitivas acerca da apontada coexistência de vantagens, ou de uma eventual constância meramente nominal das mesmas no demonstrativo, não se prescinde de um exame aprofundado dos termos do Estatuto ao qual aderiram os servidores, da própria CLT e também dos próprios pagamentos, o que se mostra inadequado na presente fase processual. Igualmente necessário incidir em outras ilegalidades denunciadas no informe técnico inicial (Informação nº 21/2019-SRSL), dizentes com base de cálculo de vantagens, tudo decorrente da transposição de regimes intentada pela Lei Complementar Municipal nº 18/2018.
De qualquer sorte, para efeitos de configuração do fumus boni iuris, os elementos disponíveis mostram-se suficientes, a exemplo do periculum in mora, invariavelmente presente quando se trata de despesa mensal, tal como vencimento ou salário, sobre a qual recai plausível suspeita de irregularidade.
Reforçam essas conclusões, preliminares, os esclarecimentos ofertados, que reportam a “manutenção integral de todas as parcelas que compunham a remuneração dos servidores nos empregos públicos, intactas, conjuntamente com os benefícios que viessem a ser implementados no novo Regime Jurídico”. Trata-se, por certo, de assertiva incompatível como o modelo remuneratório que se tem, a princípio, por adequado (parcelas do regime trabalhista traduzidas e condensadas em espécie de completivo, em estrita observância à irredutibilidade salarial, se for o caso).
II – Em face do exposto, com esteio no inciso XIII do artigo 5º do RITCE e Resolução TCE-RS nº 932/2012 c/c o artigo 294 e 300 do CPC (Lei Federal nº 13.105/2015), defiro a medida acautelatória... (grifei)
Considerando demonstrado, pela parte ora Impetrada, a presença dos requisitos necessários à medida cautelar deferida em seara de Inspeção, entendo que se impõe a manutenção desse ato, cujo propósito é de se melhor avaliar e resolver a situação decorrente da transposição havida, para o fim de preservação do interesse público e do Erário. O que se faz na esteira do disposto no artigo 7º, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas (Resolução n.º 544/00), que dispõe:
Art. 7º – Competem ao Tribunal de Contas as seguintes atribuições:
(...)
XIII – determinar providências acauteladoras do erário em qualquer expediente submetido à sua apreciação; (grifei)
Nessa senda, tem-se que não demonstrada a ofensa a direito líquido e certo da parte Impetrante, na esteira da obra de HELY LOPES MEIRELLES, atualizada por ARNOLDO WALD e GILMAR FERREIRA MENDES, Mandado de Segurança, 24ª edição, p. 36:
Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais. (grifei)
Assim, entendendo não configurada a apontada violação a direito líquido e certo da parte Impetrante, tenho que a ordem deve ser denegada.
(...)
Assim, deve prevalecer a decisão que deferiu a medida acautelatória que suspendeu a concessão de qualquer reajuste aos servidores transposto, bem como concedeu prazo razoável de 180 dias para que a Administração Pública procedesse à análise individualizada das parcelas que compõem os vencimentos desses servidores.

Aliás o Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de declarar a extinção de vantagens típicas do regime celetista por ocasião da transposição de servidores para o regime estatutário, em decisão monocrática proferida pelo Ministro Gilmar Mendes, nos autos do ARE nº 770684-RS, senão vejamos:
Trata-se de agravo contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário interposto em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado:
“APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORES PÚBLICOS DO IPERGS TRANSPOSTOS PARA O REGIME ESTATUTÁRIO (ART. 276 DA LCE 10.098/94). INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS. OS DIREITOS ADVINDOS DA SUBMISSÃO AO REGIME CELETISTA NÃO SE ESTENDEM À NOVA SITUAÇÃO JURÍDICA CRIADA PELA TRANSPOSIÇÃO DE REGIME. PRINCÍPIO DA LEGITIMIDADE E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES POLÍTICOS. - A conversão do regime celetista para o estatutário implica a extinção do contrato de trabalho a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, que instituiu o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Sul (art. 277). Ausência de previsão de incorporação de horas extras no regime estatutário, impossibilitando a manutenção da vantagem. - O valor das horas extras não integra o salário de contribuição para efeitos de descontos previdenciários, porque não incorporáveis e de caráter precário. Restituição dos valores descontados a este título que se apresenta necessária. DERAM PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.” (fl. 230).
No recurso extraordinário, interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, sustenta-se, em preliminar, a repercussão geral da matéria deduzida no recurso. No mérito, aponta-se violação aos artigos 5º, inciso XXXVI; 37, inciso XV; e 194, inciso IV, todos da Constituição Federal.
Alega-se, em síntese, que:
“Não se está aqui a tratar de mero pleito de incorporação de média de horas extras, porque essas já foram devidamente incorporadas, integrando o salário do demandante. E, na medida em que compreendem salário – após a transposição, os vencimentos do autor -, não há como ser procedida a exclusão dessa verba, sob pena de afronta ao princípio da irredutibilidade.” (fl. 260).
Decido.
A irresignação não merece prosperar.
Consignou o Tribunal de origem que:
“Com a conversão do regime celetista para o estatutário houve a extinção do contrato de trabalho que os autores mantinham com o IPERGS, a partir da vigência da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, que instituiu o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Rio Grande do Sul.
Tal extinção dos contratos de trabalho restou expressamente prevista no caput do art. 277 da LCE n° 10.098/94.
Consequência disso é que as parcelas decorrentes da relação de emprego não podem irradiar efeitos para o período posterior à extinção do contrato de trabalho – ou seja, não atinge a nova situação jurídica decorrente da transposição operada-.
Assim, com a transposição não há acúmulo de regimes, mas regulação por um novo sistema legal. Apagam-se percentuais e vantagens características do regime celetista, ficando apenas o valor nominal.
Solução diversa implicaria não apenas quebra do princípio da isonomia, por garantir aos autores um duplo regime, formado a partir das vantagens trazidas em cada um deles, como, ainda, importaria em violação ao princípio da legalidade estrita que rege a Administração Pública. Todo e qualquer acréscimo em vencimentos destes servidores estaduais, submetidos ao regime estatutário, há de vir legalmente amparado.” (fl. 232).
Verifico que o acórdão recorrido assentou ser indevido o pagamento de horas extras incorporadas, com fundamento na transposição de regimes jurídicos processada nos termos da legislação local (a Lei Complementar Estadual 10.098/1994). Nesse sentido, condenou o “(...) IPERGS a devolver os valores relativos à contribuição previdenciária incidente sobre o valor pago a título de horas extras aos autores (…)”(fl. 235).
Assim, para se dissentir do acórdão recorrido, far-se-ia necessária a prévia análise e interpretação da referida legislação local, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso extraordinário, por força da Súmula 280 desta Corte, uma vez que eventual ofensa à Constituição Federal, se existente, dar-se-ia de maneira de reflexa ou indireta.
Nesse mesmo sentido:
“AGRAVO REGIMENTAL. MAGISTÉRIO ESTADUAL. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. LEI LOCAL. ÓBICE DA SÚMULA 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A questão referente à percepção do adicional por tempo de serviço, previsto na Lei Complementar 10.098/1994 do estado do Rio Grande do Sul, está restrita ao exame de norma local. Óbice da Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento” (AI-AgR 303.352, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 23.6.2006).
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 266/2004 E LEI ESTADUAL 6.843/1986. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. REAPRECIAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS LOCAIS. SÚMULA 280 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 39, § 4º, e 144, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS ESTADUAIS. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.” (RE-AgR 728.763, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJ 20.8.2013).
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. POLICIAL MILITAR DE SANTA CATARINA. PAGAMENTO DE ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. DISCUSSÃO QUE ENVOLVE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 280 DO STF. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE A RESPEITO DO TEMA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.” (RE-AgR 727.139, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 26.4.2013).
Não há, pois, o que prover quanto às alegações recursais.
Ante o exposto, conheço do presente agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário (art. 544, § 4º, II, “b”, do CPC).
Publique-se.
(...)
Diante desse contexto, não se verifica a alegada violação a direito líquido e certo do impetrante, pois não há dúvidas que a medida cautelar foi proferida em atenção aos princípios que norteiam a Administração Pública e sem qualquer indício de ilegalidade ou abuso de poder.
Assim, diante do exposto, voto por denegar a segurança.
Deixo de condenar o impetrante ao pagamento das custas processuais em razão do disposto no art. 5º, I, da Lei-RS nº 14.634/14
.
Honorários advocatícios incabíveis na espécie, por força do teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09 e dos verbetes das Súmulas nº 105 do Superior Tribunal de Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal.
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� Art. 5º São isentos do pagamento da taxa:


I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações;


II - os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência judiciária gratuita;


III - o Ministério Público; e


IV - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas, ações coletivas de que trata o Código de Defesa do Consumidor e as ações que envolvam interesse de criança ou adolescente com fundamento nas regras da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.


Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.












